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PORTARIA Nº TRT5 - 1910/2009* 
(Norma Revogada) 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª 
REGIÃO, DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO ANA 
LÚCIA BEZERRA SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   
 
R E S O L V E:  
 
RETI-RATIFICAR a Portaria Nº TRT5-0733/2006, publicada no Diário 
Oficial do TRT da 5ª Região, edição de 16/05/2006, que designou a Comissão 
de Vitaliciedade, para alterar a sua composição, passando a ser formada pelos 
Excelentíssimos Desembargadores LUIZ TADEU LEITE VIEIRA, YARA 
RIBEIRO DIAS TRINDADE e MARIZETE MENEZES CORREA, para, 
sob a Presidência do primeiro, compor a Comissão de Vitaliciedade dos Juízes 
Substitutos deste Regional, que acompanhará e examinará o processo 
administrativo de vitaliciamento de cada Magistrado, nos termos do 
Regulamento do Acompanhamento de Vitaliciedade dos Juízes Substitutos da 
Justiça do Trabalho da Quinta Região, aprovado pela Resolução 
Administrativa nº 0067/2005.  
Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do TRT da 5ª Região. 
Salvador, 27 de novembro de 2009. 
 
 

ANA LÚCIA BEZERRA SILVA 
Desembargadora Presidente  

 
 

Disponibilizada no DJ-e TRT5, em 30.11.2009, 
página 1. 
 
* Revogada pelo Ato nº 0436/2011, disponibilizado 
no DJ-e TRT5, em 17.11.2011, página 1, com 
publicação prevista para o 1º dia útil subseqüente, 
nos termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007.  
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